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DISPENSA ELETRÔNICA 

 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 001/2023 

 QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PROCESSO 02/2023 

ÓRGÃO REQUISITANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS CARNEIRO 

DATA/HORÁRIO 29/03/2023 às 08h00min (horário de Brasília) 

SITE: Bolsa Nacional de Compras BNC – https://bnccompras.com/ 

PREGOEIRO DESIGNADO: ROBESPIERRE DA PAIXÃO BEZERRA DA SILVA 

E-MAIL: robespierredapaixao@gmail.com 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos 

matriculados no Colégio Estadual Ruilon Dias Carneiro, por meio do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme as especificações técnicas 

descritas no Termo de Referência. 

MODOS DE DISPUTA: Aberto 

ORÇAMENTO: Sigiloso, conforme §§ 1º e 2º do artigo 15 do Decreto Federal nº 10.024 de 

20/09/2019. 

INTERVALO DE LANCE: R$ 0,01 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E ART. 48 DA COMPLEMENTAR 147/14. 

 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1. A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS CARNEIRO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ 01.133.714/0001-30 localizado na Rua Senador Antônio Ramos Caiado, número 1265, Centro, 

CEP 77.780-000, Arapoema/TO, neste ato representado por seu atual gestor, o senhor CARLOS VAGNER SOARES DE 

SOUSA, brasileiro, servidor público, inscrita no CPF 410.724.301-00, portadora RG 930041 SSP/DF, realizará processo de 

aquisição na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO em sua forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 

2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o 

disposto no presente Edital, quadro resumo e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos 

os efeitos, independentemente de transcrição. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos matriculados no Colégio Estadual Ruilon Dias Carneiro, por 

meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência, por dispensa de licitação, em sua forma eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
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2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação nesta dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras, para acesso ao sistema e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la; 

4.9. A proposta inserida no sistema deverá estar acompanhada de folders, prospectos, cartazes, folhetos, etc... 

dos itens a qual interessa em concorrer, afim de que seja submetido a análise técnica do produto pelos técnicos do 

município. 

4.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

4.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

4.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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4.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 
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6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta.   

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

II. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 

documentos por ele apresentados. 

7.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s). 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

I. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta.  

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. O procedimento será divulgado no BNC e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

10.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
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10.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

10.13.4. ANEXO IV – Modelo declaração geral; 

10.13.5. ANEXO V – Modelo proposta de Preços. 

Arapoema/TO, aos 21 de março de 2023. 
 
 
 

CARLOS VAGNER SOARES DE SOUSA 
Presidente da Associação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.8 Documento oficial com foto do (s) sócio (s) da empresa. 
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2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, inclusive com o termo de abertura e de encerramento, registrado na Junta Comercial do Estado da sede 
da Licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. Facultado para microempreendedores individuais. 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Apresentar ao menos 1 (um) Comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades compatíveis em 
características correspondentes ao objeto desta Licitação.  

A. A apresentação de atestados, deverá ser em nome de pessoas jurídicas de direito público ou privado, no 
caso de pessoas jurídicas de direito privado deverá ter firma reconhecida. 
 
B. Os atestados deverão se referir ao serviço/fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
C. No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá conter o reconhecimento de 
firma. 
 

Arapoema/TO, aos 21 de março de 2023. 
 
 
 

CARLOS VAGNER SOARES DE SOUSA 
Presidente da Associação 
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ANEXO II - Termo de Referência 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos 
matriculados no Colégio Estadual Ruilon Dias Carneiro, por meio do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência: 

 
1.2. O presente Termo de Referência será processado e julgado em todos os itens o critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

 
1.3. Os itens deverão atenderem às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a 
contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 
2. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 

 
2.1. O prazo máximo de entrega é de 24 (vinte e quatro horas) para gêneros alimentícios perecíveis 
(hortifrutigranjeiro; Pão e leite) e de 2 (dois) dia úteis para gêneros alimentícios não perecíveis, contados a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento, a mesma poderá ser enviada ao fornecedor via e-mail ou contato 
telefônico (whatsapp, telegrama), que ocorrerá em remessa parcelada, conforme necessidade, no endereço, de 
cada órgão participante. 

 

2.2. Os ALIMENTOS PERECÍVEIS de acordo com a necessidade de cada órgão, poderá ser solicitado que os 
produtos sejam ENTREGUES DIARIAMENTE (no caso de gêneros alimentícios perecíveis) E SEMANALMENTE (no caso 
de gêneros alimentícios não perecíveis) nas escolas da rede municipal, obedecendo ao cronograma que será 
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informado posteriormente ao licitante vencedor. O pedido de compras será entregue na semana anterior da data 
de início da entrega. 

 
2.3. Se justifica o presente requisito devido a Contratante não possuir infraestrutura específica para 
armazenar toda a demanda semanal de alimentos perecíveis. 

 
2.4. Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
2.5. Os alimentos serão recebidos definitivamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

 
2.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
2.7. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos  
com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 
2.8. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

 
 Identificação do produto; 

 Embalagem original e intacta; 

 Data de fabricação; 

 Data de validade; 

 Peso líquido; 

 Número do Lote; 

 Nome do fabricante; 

 
3. RESULTADOS ESPERADOS: 

 
3.1. Proporcionar o fornecimento de lanche para os alunos matriculados no Colégio Estadual Ruilon Dias 
Carneiro, fornecendo de forma diária alimentos para os alunos durante o período em que se encontram nas 
instalações da escola durante os 200 dias letivos do ano. 

 
4. DA APROVAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

4.1. Os produtos deverão ser devidamente entregues na escola na presença do servidor devidamente 
designado pelo Colégio Estadual Ruilon Dias Carneiro que consequentemente irá realizar o devido atesto nas notas 
fiscais, sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA 

 
5.1. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 
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crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na Unidade de Ensino do estadual, garantindo 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional. 

 
5.2. Existem aqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 
5.3. Deve-se ressaltar que o fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar se faz necessário 
para atender a demanda, em virtude da conclusão do ano letivo. 

 
5.4. Justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresas especializada para fornecimento de 
gêneros regulamentada pela Lei n° 11.947/2009 – PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escola, autoriza a 
compra de gêneros alimentícios com recursos adquiridos do PNAE, garantindo aos alunos e funcionários do Colégio 
Estadual Ruilon Dias Carneiro, o Direito a alimentação de qualidade. 

 
5.5. Considerando que serão incluídos alimentos perecíveis como frutas in natura e hortaliças, produtos de origem 
animal como Leite e carnes para serem acondicionados na cantina em períodos não superior a 10(dez) dias, visto 
que não há espaço adequado para armazenamento e distribuição que mantenha os alimentos em boas condições 
para consumo e que evite contaminação. 

 
5.6. Considerando que a aquisição de gêneros alimentícios na forma de cronogramas diários e semanais, visa 
a atender a demanda exclusiva da Colégio Estadual Ruilon Dias Carneiro em virtude da abertura do ano letivo de 
2023. 

 
6. ITENS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: 

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND QNT 

7 
Carne Bovina, 

Acem 

Carne, bovina, acém Características: resfriada, sem tempero. Cortada em 
pedaços de aproximadamente 100g, para cozer, pouca gordura visível, 
sem cartilagens e nervos. Carne de cor vermelha cereja, elástica, firme e 
com odor agradável. Fechada em Embalagem: primária deve estar 
intacta, acondicionada em sacos de polipropileno reforçado. No rótulo 
da embalagem deve constar peso, data de processamento, procedência, 
prazo de validade e certificado de Inspeção Federal (SIF) ou estadual 
(SIE). Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 6 meses. 
Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou conforme legislação 
vigente. 

Kg  203 

45 Salsicha 

Salsicha Hot-Dog resfriada, de 1ª qualidade, com odor, sabor e cor 
característico, embalagem contendo 03 ou 05 quilos, com data de 
validade estampada no pacote, 30 dias contados da data da entrega. 
Embalagem energicamente fechada 1 Kg 

Kg  46 

 

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, LOCAL E PERIODICIDADE 

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues na A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS 
CARNEIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 01.133.714/0001-30 localizado na Rua Senador 
Antônio Ramos Caiado, número 1265, Centro, CEP 77.780-000, Arapoema/TO 

 
7.2. A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS CARNEIRO fornecerá o cronograma de 
entrega, que deverá ser assinada em conjunto com um nutricionista, a qual deverá se identificar através de seu 
carimbo e assinatura. 

 
7.3. Os produtos deverão ser entregues DIARIAMENTE (no caso de gêneros alimentícios perecíveis) E 
SEMANALMENTE (no caso de gêneros alimentícios não perecíveis) na ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO 
ESTADUAL RUILON DIAS CARNEIRO, obedecendo ao cronograma que será informado posteriormente ao licitante 
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vencedor. O pedido de compras deverá ser entregue na semana anterior da data de início da entrega. 
 

7.4. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações 
durante a vigência Ata de Registro de Preços/instrumento contratual. 

 
7.5. O prazo máximo de entrega é de 24 (vinte e quatro horas) para gêneros alimentícios perecíveis 
(hortifrutigranjeiro; Pão e leite) e de 2 (dois) dia úteis para gêneros alimentícios não perecíveis, contados a partir do 
recebimento do pedido de entrega, a mesma poderá ser enviada ao fornecedor via e-mail ou contato telefônico, 
que ocorrerá em remessa parcelada, conforme necessidade, no endereço, de cada escola. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A unidade servidora designará um servidor responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, 
observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e 
marca dos produtos contratados). 

 
8.2. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos. Não serão aceitos produtos cujas 
condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

 
8.3. O Gerente de contrato ou pessoa designada pelo a Unidade Escolar, deverá manter permanente 
fiscalização na empresa contratada para fins de acompanhamento e controle da execução do fornecimento dos 
produtos contratados agindo de forma proativa e preventiva, requerendo se necessário parecer de auditoria 
independente, sempre que houver indícios de desvios dos objetivos, não eximindo a contratada de sua plena 
responsabilidade de culpa ou dolo na execução dos serviços. 

 
8.4. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei nº 8.666/93, o contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
9. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
9.1. A ordem de fornecimento será emitida conforme cronograma de entrega, e enviada à empresa para que 
a mesma preste os serviços de forma rápida e imediata, em casos especiais como a necessidade do uso dos serviços 
nos finais de semanas e feriados, será emitido apenas à ordem de fornecimento ficando o empenho facultado para 
ser emitido no próximo dia útil. 

 
10. DO PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 

 
10.2. Para efeito de liquidação e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

10.3. Nota Fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato; 

 
A. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
B. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
C. Certidão Negativa de Débitos Federais– CND/emitida pelo INSS – Instituto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90); 
D. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela 
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
E. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT); 
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10.4. É vedado qualquer pagamento antecipado; 

 
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

 
10.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 
A. A multa será descontada do valor da nota fiscal ou do crédito existentes na Contratante em relação 
à CONTRATADA; 
B. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o 
contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
C. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
D. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
10.7. Não produziu os resultados acordados; 

 
10.8. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

 
10.9. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
10.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
10.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
10.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
10.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

10.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 
10.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente. 

 
10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
10.17. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1. Cumprir fielmente as disposições deste termo de referência e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais; 

 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizar a entrega dos produtos, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio produtos com fora do prazo de validade, amassados ou 
violados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de entrega de produtos fora do prazo de validade, 
amassados ou violados, fixando prazo para a efetiva troca da mercadoria no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante ao fornecimento dos gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, conforme definido em Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 
11.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para que a contratada efetive corretamente a entrega 
das mercadorias solicitadas; 

 
11.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Bandeirantes do Tocantins, para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 
11.7. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar todas as condições 
contratuais de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. Executar os serviços conforme especificações neste termo de referência para o perfeito cumprimento 
das obrigações assumidas; 

 
12.2. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou da futura contratada, 
a aceitação de qualquer uma dessas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à análise, por esta administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova 
empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 
eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

 
12.3. Para averiguação do disposto no item anterior a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua 
situação; 

 

12.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos SERVIÇOS PRESTADOS; 

 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
12.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

 
12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a contratante deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 
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12.7.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União/ prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 

 
12.7.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 

 
12.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
12.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
12.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
12.8. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta. 

 
12.9. Entregar todos os produtos solicitados em quantas parcelas forem necessárias no máximo de até 24 
(vinte e quatro) horas corridos, contados a partir do recebimento do pedido de entrega; 

 
13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
13.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante no contrato a ser firmado, uma vez que as quantidades contidas neste Termo de Referência são 
estimativas de consumo e não se dispõe de almoxarifado amplo para estocagem. 

 
13.2. A existência de preços registrados no contrato não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
Arapoema/TO, aos 21 de março de 2023. 

 
 
 

CARLOS VAGNER SOARES DE SOUSA 
Presidente da Associação 
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 

 
TERMO DE CONTRATO N° XXX/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXX/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO 
COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS   CARNEIRO   E   A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento firmado por um lado a O ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS 

CARNEIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 01.133.714/0001-30 localizado na Rua Senador 

Antônio Ramos Caiado, número 1265, Centro, CEP 77.780-000, Arapoema/TO, neste ato representado por seu atual 

gestor, o senhor CARLOS VAGNER SOARES DE SOUSA, brasileiro, servidor público, inscrita no CPF 410.724.301-00, 

portadora RG 930041 SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 001/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2023, por 

Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente termo de contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados na no Colégio Estadual Ruilon Dias Carneiro, por meio do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

SUPERMERCADO LOPES EIRELI 

Item Descrição Und Marca Qnt Vl. Unit. Vl. Total 
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VALOR TOTAL: R$ XXXX 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de XX/XX/2023 e encerramento em XX/XX/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Contratada, após a emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fato impeditivo imputável à Contratada, e será efetuado em até 30 dias 
corridos após o Atesto de Recebimento do objeto, devendo ser observado o disposto no item 16 do Termo de 
Referência – Anexo I. 
 
4.2. Da Dotação Orçamentária e do Recurso  
 

4.2.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste processo correrão à conta dos 
recursos orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador e dos Órgãos não participantes no que couber. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 

 
5.2. Para efeito de liquidação e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
5.3. Nota Fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato; 

 
A. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
 
B. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
 
C. Certidão Negativa de Débitos Federais– CND/emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 
devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90); 
 
D. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
 
E. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa (CNDT); 

 
5.4. É vedado qualquer pagamento antecipado; 

 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 
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obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

 
5.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 
A. A multa será descontada do valor da nota fiscal ou do crédito existentes na Contratante em relação à 
CONTRATADA; 
 
B. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela 
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente; 
 
C. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
 
D. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
5.7. Não produziu os resultados acordados; 

 
5.8. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

 
5.9. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
5.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
5.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 
5.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente. 

 
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
5.17. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. Os preços fixados para o objeto do contrato serão fixos e irreajustáveis.  

 
6.2. Os Fornecedores têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão 
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 

 
6.3. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, poderá concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preço, requerido pela Fornecedora, desde que 
suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.  

 
6.4. A Fornecedora, para solicitação de reajuste ou reequilíbrio, deverá apresentar seu pedido, devidamente 
justificado e fundamentado, fornecendo, inclusive, uma planilha de custos, indicando todos os gastos inerentes ao 
fornecimento dos produtos, documentos que comprovem o aumento de preços dos produtos (como notas fiscais 
de antes e depois do aumento) e os preços propostos. 

 
6.5. O realinhamento será julgado e decido sendo, sua efetivação (alteração de preços) dada na data da 
confecção do Termo de Realinhamento de Preços, o qual deverá ser assinado pelas partes (Órgão 
Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedora). 

 
6.6. Nenhuma alteração de preços será concedida de forma retroativa ao da decisão dada pelo Órgão 
Gerenciador/Órgãos Participantes. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1. Os produtos deverão ser entregues na Associação de Apoio Escola Estadual Antônio Delfino Guimarães. 

 
8.2. A Associação de Apoio Escola Estadual Antônio Delfino Guimarães fornecerá o cronograma de entrega, 
que deverá ser assinada em conjunto com um nutricionista, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e 
assinatura. 

 
8.3. Os produtos deverão ser entregues DIARIAMENTE (no caso de gêneros alimentícios perecíveis) E 
SEMANALMENTE (no caso de gêneros alimentícios não perecíveis) na Associação de Apoio Escola Estadual Antônio 
Delfino Guimarães, obedecendo ao cronograma que será informado posteriormente ao licitante vencedor. O pedido 
de compras deverá ser entregue na semana anterior da data de início da entrega. 

 
8.4. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações 
durante a vigência Ata de Registro de Preços/instrumento contratual. 

 
8.5. O prazo máximo de entrega é de 24 (vinte e quatro horas) para gêneros alimentícios perecíveis 
(hortifrutigranjeiro; Pão e leite) e de 2 (dois) dia úteis para gêneros alimentícios não perecíveis, contados a partir 
do recebimento do pedido de entrega, a mesma poderá ser enviada ao fornecedor via e-mail ou contato telefônico, 
que ocorrerá em remessa parcelada, conforme necessidade, no endereço, de cada escola. 

 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e; 
 

10.2. Cumprir fielmente as disposições deste termo de referência e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais; 

 
10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizar a entrega dos produtos, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio produtos com fora do prazo de validade, amassados ou 
violados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

 
10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de entrega de produtos fora do prazo de validade, 
amassados ou violados, fixando prazo para a efetiva troca da mercadoria no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 

 
10.5. Pagar à Contratada o valor resultante ao fornecimento dos gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, conforme definido em Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 
10.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para que a contratada efetive corretamente a entrega 
das mercadorias solicitadas; 

 
10.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Arapoema, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 
10.8. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar todas as condições 
contratuais de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

 
10.9. As obrigações da CONTRATADA e; 

 
10.10. Executar os serviços conforme especificações neste termo de referência para o perfeito cumprimento 
das obrigações assumidas; 

 
10.11. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou da futura contratada, 
a aceitação de qualquer uma dessas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à análise, por esta administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova 
empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 
eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

 
10.12. Para averiguação do disposto no item anterior a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua 
situação; 

 
10.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos SERVIÇOS PRESTADOS; 

 
10.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
10.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

 
10.16. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a contratante deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 
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10.16.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União/ prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 
 
10.16.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
contratado; 
 
10.16.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
 
10.16.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
10.16.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
10.17. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta. 

 
10.18. Entregar todos os produtos solicitados em quantas parcelas forem necessárias no máximo de até 24 
(vinte e quatro) horas corridos, contados a partir do recebimento do pedido de entrega; 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento do objeto sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13.2. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
17.1. É eleito o Foro da comarca de Arapoema para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Arapoema/TO, XX de XXXX de 2023. 

 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL RUILON DIAS CARNEIRO 

CNPJ 01.133.714/0001-30 
CARLOS VAGNER SOARES DE SOUSA 

Presidente da Associação 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 
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ANEXO IV – Declaração geral 

 

DADOS DA EMPRESA:  
Razão Social: ________________________________________________; CNPJ Nº: _____________________________; 
Inscrição Estadual nº: _____________________; Endereço: 
__________________________________________________; Fone: ____________________; CEP: ______________; 
Cidade: _________________________ Estado: _________. 
 

DECLARAÇÃO SIM NÃO 

Declaro que cumpri plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação   

Declaro não possuir no quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

  

Declaro não possuir no quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 
Complementar nº 04/90), 

  

Declaro que esta empresa não declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

  

Declaro que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega 
dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, 
nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 
9.648/98. 

  

Declaro que aceito todas as disposições editalícias e que se vencedora executará o 
fornecimento de acordo com os prazos de entrega informados e em conformidade 
com os preços resultante de sua proposta de fornecimento. 

  

Declaro que tomei conhecimento das informações e condições locais, do regime de 
execução dos serviços e, ainda, que recebeu todos os documentos necessários para o 
cumprimento das obrigações objeto do Edital 

  

Declaro que a proposta de preços foi elaborada de maneira independente pela nossa 
empresa e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial 

  

Declaro sob as penas da lei, que é Empresa de Pequeno Porte – EPP, Microempresa – 
ME ou Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da LC 123/2006 

  

Declaro estar ciente do cumprimento e da correta aplicação dos critérios de 
sustentabilidade ambientais conforme prever o artigo 12, inciso VII da lei 8.666/93. 

  

Declaro expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente. 

  

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
______________, em _____ de _____________de 2023. 

 
(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 

Obs.: Documento demonstrativo devendo ser apresentado em papel personalizado da empresa. 
 
 

 
 

ANEXO V – Modelo proposta de Preços. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS-CO Nº 041/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS-CO Nº 034/2023 
PROTOCOLO FMS-CO Nº 1674/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de reagentes para análise do cloro residual na agua, pelo período de 
12 meses para o Fundo Municipal de Saúde. 
 
DADOS DA EMPRESA:  
Razão Social: ________________________________________________; CNPJ Nº: _____________________________; 
Inscrição Estadual nº: _____________________; Endereço: 
__________________________________________________; Fone: ____________________; CEP: ______________; 
Cidade: _________________________ Estado: _________; Banco: ________ Agência nº: __________Conta 
nº:________________. 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
Nome: ______________________________________; RG nº: _____________; CPF nº: ___________________; 
Cargo/Função ocupada: ____________________; Fone: ______________. 
 
Prazo de validade da proposta: 60 dias, contado da data da entrega de seu respectivo envelope. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA V. UNIT V. TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL:  

 
VALOR TOTAL: R$ 
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
 
Assumimos sob as penalidades cabíveis o presente Compromisso em fornecer os produtos, conforme os valores 
constantes em nossa proposta e nas condições mencionadas no edital. 
 
Declaramos sob as penalidades cabíveis o presente compromisso perante a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO 
ESTADUAL RUILON DIAS CARNEIRO, em fornecer o objeto licitado no prazo e condições especificadas no Anexo I -Termo 
de Referência 
 
Declaro sob as penas da Lei e no que concerne o artigo 7° da Lei 10.520/2002, que me responsabilizo integralmente 
pelos preços ora negociados e firmados, me comprometendo a entrega dentro dos prazos estabelecidos no anexo I do 
edital quando assim solicitado pelo contratante. 
 
Declaramos que estão incluídos nos preços unitários, apresentados abaixo, todos os custos diretos e indiretos, 
necessários à completa e satisfatória aquisição, objeto desta Licitação, até mesmo aquele especializado ou não, 
equipamentos, materiais, ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, impostos e taxas e tudo que atender as 
especificações das Normas Técnicas exigidas no Edital. 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 
 
OBSERVAÇÕES: 

 Utilizar papel timbrado da licitante; 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 
 

mailto:apoio.ruilon@gmail.com
mailto:apoio.ruilon@gmail.com

